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DIS/DISGE/SGESUD/EQCMP
EXIGÊNCIAS P/ COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA P/ CADASTRAMENTO DE

PRESTADORES DE SERVIÇOS
-------------------------------------------------------------
ITEM           DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
-------------------------------------------------------------

90.07.000.000     MANUTENÇÃO E/OU RECUPERAÇÃO

90.07.009.000     MOTORES ELÉTRICOS E GERADORES

90.07.009.002     MOTORES ELÉTRICOS E GERADORES ATÉ 6,9 kV

A empresa interessada em se cadastrar neste item de serviço deverá complementar seu

cadastro com os seguintes documentos:

TIPO A

1-Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou
privado devidamente registrado no CREA, ou acervo técnico, comprovando a experiência
direta da empresa ou indireta do responsável técnico na prestação de serviços de
recuperação ou manutenção elétrica e mecânica de motores elétricos e geradores, com
isolamentos, classe térmica "B" a "H", ATÉ 6,9 kV.

2-Declaração de disponibilidade, no mínimo dos seguintes equipamentos:

⇒ Megger com escalas múltiplas até 2500 volts;
⇒ Fonte de tensão aplicada CA até 15 kV;
⇒ Multímetro, voltímetro e amperímetro de diversas escalas;
⇒ TP´s e TC´s para medição;
⇒ Sistema de içamento com capacidade mínima de 10 toneladas;
⇒ Torno com acessórios (relógio comparador com base magnética, micrômetros, etc...);
⇒ Câmara de vácuo;
⇒ Estufa com temperatura controlada;
⇒ Prensa hidráulica para 50 toneladas;
⇒ Fonte de alimentação para acionamento de motores e geradores.

3-Registro em carteira profissional, ficha de registro do empregado, empregado,
contrato individual de trabalho, ou contrato social comprovando o vínculo à empresa
dos seguintes profissionais, devidamente habilitados pelo CREA:
-Engenheiro Eletricista;
-Engenheiro Mecânico;

4-Prova de inscrição no CREA da empresa e do responsável técnico.
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